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GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa

atos adMiNistratiVos
eXtrato da(s) Portaria(s) de HoMoLoGaÇÃo EXPEdida(S) 
PElo ilMo. Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, 
NoS aUToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNEroSa 
(coMPra) dE TErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNTErESSadoS:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria

101807126/2021 JoSÉ PaTricio dE alMEida faZENda SaNTa 
HElENa 91,3056 SÃo MiGUEl do 

GUaMá/Pa 1511/2022

040501606/2022 JoNH alEf da SilVa SoUZa SiTio SoUZa 0,3329 UliaNÓPoliS/Pa 1497/2022

040601644/2022 Maria ErVaNia lacErda 
SilVa liMa SiTio iSaiaS 41-10 i 22,2576 UliaNÓPoliS/Pa 1492/2022

Belém (Pa), 07/07/2022
flavio ricardo albuquerque azevedo
respondendo pela Presidência
PorTaria Nº 013/2019

Protocolo: 825492
Portaria N° 1217 de 07 de JULHo de 2022
o Presidente do instituto de Terras do Pará – iTErPa, no uso das atribui-
ções que lhe confere o artigo 5º, alíneas “g” e “k” da lei Estadual n. 4.584, 
de 08 de outubro de 1975, e
coNSidEraNdo que o decreto – lei n. 2.375, de 24 de novembro de 
1987, atribui expressamente aos Estados-membros a faculdade de promo-
ver a arrecadação de terras públicas devolutas de seu domínio, observan-
do, no que couberem, as disposições do art. 28 da lei n. 6.383, de 07 de 
dezembro de 1976;
coNSidEraNdo que o instituto de Terras do Pará – iTErPa é o Órgão 
executor da política fundiária do Estado do Pará em tudo quanto se referir 
às suas terras devolutas, a teor do art. 2º da lei n. 4.584/75, cabendo-
lhe, assim, dentre outras atribuições, a de extremar o patrimônio público 
do particular;
coNSidEraNdo que a diretoria de Gestão de desenvolvimento agrário 
e fundiário – dEaf, do iTErPa, em conformidade com os dados e mapas 
cadastrais do instituto, constatou o domínio do Estado do Pará sobre terras 
devolutas localizadas no Município de aurora do Pará, abrangendo uma 
área de 1.671,4250 ha;
coNSidEraNdo, os termos da instrução Normativa 002/2009, do iTErPa, 
no que se refere à arrecadação de área, com ressalva a possíveis retifica-
ções de área e averbações posteriores;
coNSidEraNdo por último, tudo o que consta do Processo administrativo 
autuado no iTErPa sob o nº 2022/757322.
rESolVE:
i – arrEcadar, a área de terras devolutas, incorporando-a ao patrimônio 
do Estado do Pará, incluídas na poligonal com 1.671,4250 ha (mil, seiscen-
tos e setenta e um hectares, quarenta e dois ares e cinquenta centiares), 
denominada GlEBa Vila fáTiMa, localizada no Município aurora do Pará, 
com limites, confrontações e demais especificações técnicas constantes no 
Memorial descritivo elaborado pelo iTErPa, nos seguintes termos: Partin-
do do marco M-001, de coordenada N = 9.743.149,79m e E = 212.051,90m; 
deste, segue confrontando com os limites da fazenda Vale do Boi, com a 
seguinte distância 352,89 m e azimute plano 99°43’41” até o marco 
M-002, de coordenada N = 9.743.090,16m e E = 212.399,72m; 32,68 m 
e azimute plano 90°29’27” até o marco M-003, de coordenada N = 
9.743.089,88m e E = 212.432,40m; deste, segue confrontando com os 
limites da fazenda aurora, com a seguinte distância  179,22 m e azimute 
plano 91°31’07” até o marco M-004, de coordenada N = 9.743.085,13m e 
E = 212.611,56m;3,97 m e azimute plano 91°35’14” até o marco M-005, 
de coordenada N = 9.743.085,02m e E = 212.615,53m;572,92 m e azimu-
te plano 91°31’06” até o marco M-006, de coordenada N = 9.743.069,84m 
e E = 213.188,25m;378,45 m e azimute plano 91°31’07” até o marco 
M-007, de coordenada N = 9.743.059,81m e E = 213.566,57m;246,62 m 
e azimute plano 91°31’11” até o marco M-008, de coordenada N = 
9.743.053,27m e E = 213.813,10m; deste, segue pelo confrontando com 
os limites da Gleba Estadual “Sítio Maracanã”, com a seguinte distância 
261,15 m e azimute plano 178°45’29” até o marco M-009, de coordenada 
N = 9.742.792,18m e E = 213.818,76m;965,74 m e azimute plano 
88°56’38” até o marco M-010, de coordenada N = 9.742.809,98m e E = 
214.784,34m;19,06 m e azimute plano 94°43’25” até o marco M-011, de 
coordenada N = 9.742.808,41m e E = 214.803,34m; deste, segue pela 
faixa de domínio (Sentido Norte-Sul) da rodovia Estadual Pa-010, com a 
seguinte distância  41,88 m e azimute plano 180°58’17” até o marco 
M-012, de coordenada N = 9.742.766,54m e E = 214.802,63m;135,87 m 
e azimute plano 181°14’08” até o marco M-013, de coordenada N = 
9.742.630,70m e E = 214.799,70m;0,06 m e azimute plano 180°00’00” 
até o marco M-014, de coordenada N = 9.742.630,64m e E = 
214.799,70m;165,34 m e azimute plano 180°37’51” até o marco M-015, 
de coordenada N = 9.742.465,31m e E = 214.797,88m;90,90 m e azimu-
te plano 180°46’08” até o marco M-016, de coordenada N = 9.742.374,42m 
e E = 214.796,66m;1,26 m e azimute plano 180°54’34” até o marco 
M-017, de coordenada N = 9.742.373,16m e E = 214.796,64m;116,36 m 
e azimute plano 180°46’05” até o marco M-018, de coordenada N = 
9.742.256,81m e E = 214.795,08m;236,95 m e azimute plano 180°55’08” 
até o marco M-019, de coordenada N = 9.742.019,89m e E = 
214.791,28m;151,69 m e azimute plano 181°29’45” até o marco M-020, 
de coordenada N = 9.741.868,25m e E = 214.787,32m;259,14 m e azimu-
te plano 181°18’09” até o marco M-021, de coordenada N = 9.741.609,18m 
e E = 214.781,43m;0,08 m e azimute plano 180°00’00” até o marco 
M-022, de coordenada N = 9.741.609,10m e E = 214.781,43m;106,36 m 
e azimute plano 180°27’48” até o marco M-023, de coordenada N = 
9.741.502,74m e E = 214.780,57m;0,05 m e azimute plano 180°00’00” 

até o marco M-024, de coordenada N = 9.741.502,69m e E = 
214.780,57m;91,53 m e azimute plano 179°53’59” até o marco M-025, de 
coordenada N = 9.741.411,16m e E = 214.780,73m;85,26 m e azimute 
plano 182°01’47” até o marco M-026, de coordenada N = 9.741.325,95m 
e E = 214.777,71m;0,14 m e azimute plano 180°00’00” até o marco 
M-027, de coordenada N = 9.741.325,81m e E = 214.777,71m;124,27 m 
e azimute plano 180°22’58” até o marco M-028, de coordenada N = 
9.741.201,54m e E = 214.776,88m;0,04 m e azimute plano 180°00’00” 
até o marco M-029, de coordenada N = 9.741.201,50m e E = 
214.776,88m;0,10 m e azimute plano 180°00’00” até o marco M-030, de 
coordenada N = 9.741.201,40m e E = 214.776,88m;51,61 m e azimute 
plano 178°43’24” até o marco M-031, de coordenada N = 9.741.149,80m 
e E = 214.778,03m;0,41 m e azimute plano 175°48’54” até o marco 
M-032, de coordenada N = 9.741.149,39m e E = 214.778,06m;62,46 m e 
azimute plano 174°03’14” até o marco M-033, de coordenada N = 
9.741.087,27m e E = 214.784,53m;0,36 m e azimute plano 172°05’34” 
até o marco M-034, de coordenada N = 9.741.086,91m e E = 
214.784,58m;0,29 m e azimute plano 167°54’19” até o marco M-035, de 
coordenada N = 9.741.086,63m e E = 214.784,64m;50,84 m e azimute 
plano 166°38’59” até o marco M-036, de coordenada N = 9.741.037,16m 
e E = 214.796,38m;0,11 m e azimute plano 164°44’42” até o marco 
M-037, de coordenada N = 9.741.037,05m e E = 214.796,41m;96,78 m e 
azimute plano 165°19’24” até o marco M-038, de coordenada N = 
9.740.943,43m e E = 214.820,93m;126,42 m e azimute plano 166°49’36” 
até o marco M-039, de coordenada N = 9.740.820,34m e E = 
214.849,74m;0,27 m e azimute plano 167°00’19” até o marco M-040, de 
coordenada N = 9.740.820,08m e E = 214.849,80m;125,93 m e azimute 
plano 163°47’34” até o marco M-041, de coordenada N = 9.740.699,15m 
e E = 214.884,95m;108,23 m e azimute plano 166°19’24” até o marco 
M-042, de coordenada N = 9.740.593,99m e E = 214.910,54m;30,42 m e 
azimute plano 166°20’51” até o marco M-043, de coordenada N = 
9.740.564,43m e E = 214.917,72m; deste, segue pelo limite Municipal 
(IBGE,2019 Simplificado) entre Ipixuna do Pará/Aurora do Pará, com a 
seguinte distância  279,29 m e azimute plano 270°21’18” até o marco 
M-044, de coordenada N = 9.740.566,16m e E = 214.638,44m;51,64 m e 
azimute plano 270°24’38” até o marco M-045, de coordenada N = 
9.740.566,53m e E = 214.586,80m;1.816,32 m e azimute plano 
256°05’01” até o marco M-046, de coordenada N = 9.740.129,69m e E = 
212.823,79m;335,44 m e azimute plano 256°04’58” até o marco M-047, 
de coordenada N = 9.740.049,01m e E = 212.498,20m;1.629,34 m e 
azimute plano 251°48’49” até o marco M-048, de coordenada N = 
9.739.540,48m e E = 210.950,25m;3,54 m e azimute plano 251°52’21” 
até o marco M-049, de coordenada N = 9.739.539,38m e E = 
210.946,89m;547,96 m e azimute plano 251°48’46” até o marco M-050, 
de coordenada N = 9.739.368,35m e E = 210.426,31m;315,17 m e azimu-
te plano 251°48’48” até o marco M-051, de coordenada N = 9.739.269,98m 
e E = 210.126,88m;570,67 m e azimute plano 213°41’28” até o marco 
M-052, de coordenada N = 9.738.795,16m e E = 209.810,32m;369,93 m 
e azimute plano 213°41’32” até o marco M-053, de coordenada N = 
9.738.487,37m e E = 209.605,11m;120,67 m e azimute plano 205°54’40” 
até o marco M-054, de coordenada N = 9.738.378,83m e E = 
209.552,38m;136,33 m e azimute plano 257°30’11” até o marco M-055, 
de coordenada N = 9.738.349,33m e E = 209.419,28m;387,85 m e azimu-
te plano 243°08’04” até o marco M-056, de coordenada N = 9.738.174,06m 
e E = 209.073,29m;363,45 m e azimute plano 226°01’08” até o marco 
M-057, de coordenada N = 9.737.921,67m e E = 208.811,76m;82,52 m e 
azimute plano 207°20’29” até o marco M-058, de coordenada N = 
9.737.848,37m e E = 208.773,86m;0,90 m e azimute plano 207°08’07” 
até o marco M-059, de coordenada N = 9.737.847,57m e E = 
208.773,45m;68,38 m e azimute plano 207°20’40” até o marco M-060, de 
coordenada N = 9.737.786,83m e E = 208.742,04m;10,64 m e azimute 
plano 207°21’35” até o marco M-061, de coordenada N = 9.737.777,38m 
e E = 208.737,15m; deste, segue confrontando com os limites do assen-
tamento federal candiru, com a seguinte distância  162,37 m e azimute 
plano 326°31’31” até o marco M-062, de coordenada N = 9.737.912,82m 
e E = 208.647,59m;529,47 m e azimute plano 334°55’57” até o marco 
M-063, de coordenada N = 9.738.392,42m e E = 208.423,26m;8,93 m e 
azimute plano 334°57’22” até o marco M-064, de coordenada N = 
9.738.400,51m e E = 208.419,48m;1.198,05 m e azimute plano 
334°55’55” até o marco M-065, de coordenada N = 9.739.485,71m e E = 
207.911,87m;72,91 m e azimute plano 333°07’33” até o marco M-066, de 
coordenada N = 9.739.550,75m e E = 207.878,91m;51,71 m e azimute 
plano 355°29’48” até o marco M-067, de coordenada N = 9.739.602,30m 
e E = 207.874,85m;1.000,00 m e azimute plano 3°34’19” até o marco 
M-068, de coordenada N = 9.740.600,36m e E = 207.937,15m;11,67 m e 
azimute plano 10°54’55” até o marco M-069, de coordenada N = 
9.740.611,82m e E = 207.939,36m; deste, segue confrontando com os 
limites da fazenda chão de Estrelas, com a seguinte distância  190,70 m e 
azimute plano 93°12’05” até o marco M-070, de coordenada N = 
9.740.601,17m e E = 208.129,76m;45,45 m e azimute plano 88°01’58” 
até o marco M-071, de coordenada N = 9.740.602,73m e E = 
208.175,18m;131,45 m e azimute plano 5°17’41” até o marco M-072, de 
coordenada N = 9.740.733,62m e E = 208.187,31m;6,46 m e azimute 
plano 5°14’33” até o marco M-073, de coordenada N = 9.740.740,05m e E 
= 208.187,90m;100,56 m e azimute plano 5°17’42” até o marco M-074, 
de coordenada N = 9.740.840,18m e E = 208.197,18m; deste, segue con-
frontando com os limites da Fazenda Vale do Boi, com a seguinte distância  
506,77 m e azimute plano 84°23’16” até o marco M-075, de coordenada N 
= 9.740.889,74m e E = 208.701,52m;269,32 m e azimute plano 89°32’18” 
até o marco M-076, de coordenada N = 9.740.891,91m e E = 
208.970,83m;191,77 m e azimute plano 81°28’17” até o marco M-077, de 
coordenada N = 9.740.920,35m e E = 209.160,48m;397,83 m e azimute 


